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I M P R E N S A N A C I O N A L D E M O Ç A M B I Q U E 

A V I S O 

A matéria a publicar no «Boletim da Repu-
blica» deve ser remetida em cópia devidamente 
autenticada, uma por cada assunto, donde 
conste, além das indicações necessarias para 
esse efeito, o averbamento seguinte, assinado 
e autenticado Para publicação no «Boletim 
da República» 

S U M A R I O 
Ministério do Interior 

Diplomas Ministeriais n.os 135 a 138/93 
Concedem a nacionalidade moçambicana por naluralização 

a vários cidadãos 

Ministério da Industria e Energia 
Despachos 

Transfere para o Estado a empresa Fabrica de Cofres de 
Moçambique Limitada 

Transfere para o Estado a empresa STALM Sociedade de 
Construções Metalicas Limitada 

Transfere para o Estado a empresa Estruturas Metahcas 

Transfere para o Estado a empresa Mecano-Diesel Limitada 

Ministério da Construção e Águas 
Despachos 

Determina a reversão para o Estado da empresa denominada 
Carpintaria Alavaro Martins Falua pertencente a Alavaro 
Martins Falua 

Determina a reversão para o Estado da empresa denominada 
Carpintaria Manuel Rodrigues pertencente a Manuel 
Rodrigues 

Determina a reversão para o Estado das quotas e dos direitos 
delas emergentes na sociedade por quotas denominada 
Sociedade Ceramica do Bilene Limitada pertencente a 
Francisco e Abel Antunes 

MINISTERIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 135/93 
de 24 de Novembro 

O Ministro do Interior, verificando ter sido dado 
cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto no 3/75, 

de 16 de Agosto, e no uso da faculdadt que lhe e concedida 
pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade determina 

É concedida a nacionalidade moçambicana por 
naturalização, a Mohamadali Abdulkadir Maniar, 
nascido a 17 de Março de 1953 em Bulsar — India 

Ministerio do Interior em Maputo, 20 de Setembro 
de 1993 — O Ministro do Interior, Coronel Manuel Jose 
Antonio 

Diploma Ministerial n.o 136/93 
de 24 de Novembro 

O Ministro do Interior verifiçando ter sido dado 
cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto n 3/73 
de 16 de Agosto, e no uso da faculdade que lhe e concedida 
pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade determina 

É concedida a nacionalidade moçambicana por 
naturalização, a Arefa Banu Abdul Kadar nascida 
a 14 de Maro de 1970 em Kalakachha 

Ministério do Interior, em Maputo, 27 de Outubro 
de 1993 — O Ministro do Interioi, Coronel Manuel Jose 
Antonio 

Diploma Ministerial no 137/93 
de 24 de Novembro 

O Ministro do Interior, verificando ter sido dado 
cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto n ° 3/75 
de 16 de Agosto, e no uso da faculdadt que lhe e concedida 
pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade determina 

É concedida a nacionalidade moçambicana por 
naturalização, a Ziakria Abdul Karim nascido a 
19 de Junho de 1923, em Porbandar—India 

Ministério do Interior, em Maputo 11 de Novembro 
de 1993 — O Ministro do Interior, Coronel Manuel Jose 
Antonio 

Diploma Ministerial n.° 138/93 
de 24 de Novembro 

O Ministro do Intenor, verificando ter sido dado 
cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto n ° 3/75 
de 16 de Agosto, e no uso da faculdade que lhe e concedida 
pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade, determina 

É concedida a nacionalidade moçambicana por 
naturalização a Mahomed Iqbal Ziakria nascido a 
9 de Novembro de 1957 em Karachi — Paquistão 

Ministério do Interior em Maputo, 11 de Novembro 
de 1993 — O Ministro do Interior Coronel Manuel Jose 
Antonio 



Por despacho do Ministro da Industria e Comereio de 
1 de Novembro de 1976,publicado no Bolétim da Repú-
blica, 1.a série, n.° 138 de 25 de Novembaro do mesmo 
ano, for intervencionada e empresa Fabrica de Cofres de 
Moçambique, Limitada. 

Havendo necessidade de proceder a regularizaçao da 
sua situação jurídica ao abrigo do preceituado no n.° 1 
dos artigos 1 e 2 ambos-da Lei n.° 13/9191, de 3 de Agosto, 
determino. 

Único. É transferida pera o Estado a empresa Fábrica 
de Cofres de Moçambique, Limitada. 

Ministério da Indústriá e Energia», em Maputo, 3 de 
Novembro de 1993. — Ò Ministro da Indústria e Energia, 
Octávio Filiano Mutemba, 

Por despacho do Ministro da Indústria e Energia de 
12 de Março de 1978, publicado no Boletim da República, 
1a série, no 62, de 25 de Maro do mesmo ano, for interven-
cionada a empresa STÀLM — Sociedade de Construções 
Metálicas, Limitada. 

Havendo necessidade de proceder a regularização da 
sua situação jurídica ao abrigo do preceituado no n.° 1 
dos artigos 1 e 2 ambos da Lei n.° 13/91, de 3 de Agosto, 
determino 

Único É transferida para o Estado a empresa STALM, 
Sociedade de Construçoes Metálicas, Limitada 

Ministério da Indústria e Energia, em Maputo» 3 de 
Novembro de 1993. — O Ministro da indústria e Energia, 
Octávio Filiano Mutemba. 

Por despacho do Ministro da Coordenação Económica 
de 28 de Abril de 1975, publicado ao Boletim Oficial, 

1.a série, n.° 52, de 1 de Maro do mesmo ano, foi 
intervencionada a empress Estruturas Metálicas, Limitada 

Havendo necessidade de proceder a regularização da 
sua situação jurídica ao abrigo do preceituado no n.° 1 
dos artigos 1 e 2 ambos da Lei n ° 13/91, de 3 de Agosto, 
determino 

Único Ê transferida para o Estado a empresa Estruturas 
Metálicas 

Ministério da Indústria e Energia, em Maputo, 3 de 
Novembro de 1993 — O Ministro da Indústria e Energia, 
Octávio Filiano Mutemba. 

Despacho 

Por despacho do Ministro da Indústria e Energia de 
12 de Maro de 1978, publicado no Boletim da República, 
1.a série, n.° 62, de 25 de Maio do mesmo ano, foi interven-
cionada a empresa Mecano-Diesel, Limitada. 

Havendo necessidade de proceder a regularização da 
sua situacao juridica ao artigo do preceituado no n.° 1 
dos artigo 1 e 2 ambos da Lei n.° 13/91, de 3 de Agosto, 

- Único Ê transferida para o Estado a empresa Mecano-

Miniatério da Indústria e Energia, em Maputo, 3 de 
Novembro de 1993. — O Ministro da Indústria e Energia, 
Octávio Filiano Mutemba. 

MINISTERIO DA CONSTRUÇAO E AGUAS 

Despacho 
Alavaro Martins Falua foi o único proprietário da 

empresa denominada Carpintaria Alavaro Martins Falua, 
com sede na cidade de Xai-Xai 

A partir de 1979 deixou de participar na vida daquela 
empresa. 

Assim, ao abrigo do disposto no n° 3 do artigo 1 e 
no n.° 3 do artigo 2 ambos da Lei no 13/91, de 3 de 
Agosto, determino 

1. A reversão para o Estado da empresa denominada 
Carpintaria Alavaro Martins Falua, pertencente a Alavaro 
Martins Falua 

2. São revogadas e dadas sem quaisquer efeitos as 
eventuais procurações passadas pelo proprietário referido 
no n° 1 

Ministério da Construção e Aguas, em Maputo, 9 de 
Novembro de 1993. — O Ministro da Construção e Águas, 
João Màrio Salomão 

Manuel Rodrigues foi o único proprietário da empresa 
denominada Carpintaria Manuel Rodrigues com sede na 
cidade de Chókwè. 

Á partir de 1979 deixou de participar na vida daquela 
empresa. 

Assim, ao abrigo do disposto no n° 3 do artigo 1_e 
no n° 3 do artigo 2 ambos da Lei n° 13/91, de 3 de 
Agosto, determino: 

1. A reversão para o Estado da empresa denominada 
Carpintaria Manuel Rodrigues, pertencente a Manuel 
Rodrigues 

2. São revogadas e dadas sem -quaisquer efeitos as 
eventuais procurações passadas pelo proprietário referido 
no n° 1 

Ministério da Construção e Águas, em Maputo, 9 de 
Novembro de 1993. — O Ministro da Construção e Águas, 
Joao Mário Salomão 

Despacho 

Francisco Afonso e Abel Antunés, foram os únicos 
sócios da sociedade comercial por quotas denominada 
Sociedade Cerâmica do Bilene, Limitada 

A partir de 1979 deixaram de participar na vida daquela 
sociedade. 



Assim, ao abrigo do disposto no n° 3 do artigo 1 e 
no n° 3 do artigo 2 ambos da Lei n° 13/91 de 3 de 
Agosto, determino 

1 A reversão para o Estado das quotas e dos direitos 
delas emergentes, na sociedade por quotas denominada 
Sociedade Cerâmica do Bilene, Limitada pertencente a 
Francisco Afonso e Abel Antunes 

2 São levogadas e dadas sem quaisquer efeitos as 
eventuais procurações passadas por qualquer dos socios 
referidos no n° 1 

Ministério da Construção e Aguas, em Maputo 9 de 
Novembro de 1993 — O Ministro da Construção e Águas, 
João Mário Salomão 


